
INDICAÇÃO Nº 
4198
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a necessidade da realização de campanhas de conscientização, com a instalação de postos em unidades públicas do Estado, voltados para a coleta de baterias de celular e de pilhas, como forma de garantir o descarte adequado do material, contribuindo assim para evitar a contaminação da natureza por resíduos tóxicos.

JUSTIFICATIVA

        Por desconhecimento, milhares de pessoas costumam jogar a bateria do celular e pilhas no lixo comum, sem ter idéia da agressão que tais materiais causam à natureza. Baterias e pilhas concentram metais pesados como mercúrio, cádmio, chumbo, lítio, níquel, zinco, cobalto e bióxido de manganês. Além de prejuízos à natureza, esses elementos tóxicos, de acordo com o Conama, podem provocar sérios danos à saúde. A população não sabe que, após a estocagem correta nos pontos de coleta, as baterias podem ser destinadas para empresas de reciclagem. Descartados sem critérios, estes materiais levam milhões de anos para se decompor e podem contaminar o solo e água.

Atualmente, mais de 122 milhões de celulares estão em funcionamento no País.   Pensando nisso, o Governo de São Paulo decidiu criar a Lei Estadual 12.300, que instituiu a Política de Resíduos Sólidos, visando a prevenção, o controle da poluição e assegurando o uso adequado dos recursos ambientais em território paulista. Contudo, a regulamentação dessa política ainda se encontra em fase final de elaboração na Secretaria de Estado do Meio Ambiente. 

Isto posto, apresento a seguinte indicação para que o Governo do Estado coloque em prática, em caráter de urgência, ações que contribuam para que tais materiais não sejam descartados aleatoriamente pela população paulista.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Alexandre Barbosa - PSDB
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